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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 558, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso I, alínea "b", e
parágrafo único, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009, resolvem:

Art. 1o Ampliar a programação de pagamento de que trata o Anexo VIII da Portaria In-
terministerial MP/MF no 64, de 30 de março de 2009, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

ACRÉSCIMO DA PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO RELATIVA A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2009 E AOS RESTOS A PAGAR, DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA
P O RTA R I A
INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 64, DE 30 DE MARÇO DE 2009
ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ NOV ATÉ DEZ
24000 Ministério da Ciência e Tecnologia - 153.000
30000 Ministério da Justiça 150.000 250.000

TO TA L 150.000 403.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180,186, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 564,
DE 4 DE DEZEMBRO DE 2009

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, E DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso I,
alínea "b", e parágrafo único, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009, resolvem:

Art. 1o Ampliar a programação de pagamento de que trata o Anexo VIII da Portaria In-
terministerial MP/MF no 64, de 30 de março de 2009, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MACHADO
Ministro de Estado da Fazenda

Interino

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO

ACRÉSCIMO DA PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO RELATIVA A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2009 E AOS RESTOS A PAGAR, DE QUE TRATA O ANEXO
VIII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 64, DE 30 DE MARÇO DE 2009

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ DEZ
35000 Ministério das Relações Exteriores 45.000
52000 Ministério da Defesa 258.000
54000 Ministério do Turismo 60.000
TO TA L 363.000

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142,
148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180,186, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FLORIANO (PI), no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 292, inciso VIII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 04.03.2009, publicado no DOU de 06.03.2009,
tendo em vista o disposto no art. 72, inciso IV e no § 1º, "a" e "b" do mesmo artigo, da Lei nº 8.383/91,
c/c o Ato Declaratório Normativo COSIT n 38/95, declara:

DEFERIDO o pedido de isenção do IOF - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros, ou relativas e Títulos ou Valores Mobiliários, incidente sobre a operação de financiamento para
aquisição de automóvel de passageiros de fabricação nacional, com características especiais, de até 127
HP de potência bruta (SAE), a ser contratado(a) pelo(a) requerente VERA REGINA ALVES BAR-
BOSA, CPF nº 601.044.814-04, solicitado através do processo nº 13362.001261/2009-26.

JUVÊNCIO DE SOUSA JÚNIOR

3ª REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 3ª REGIÃO FISCAL, no
uso da competência conferida pelo § 3º do artigo 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009,
(DOU de 06/02/2009), delegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria SRRF03 nº 138, de 1º de abril de
2009, (DOU de 02/04/2009), declara:

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 22, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2009

Divulga enquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CARUARU-PE, no uso da
competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 04 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto
nos arts. 149 e 150 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RIPI), alterado pelo Decreto nº 6.158, de 16 de julho de 2007, no artigo 5º da
Instrução Normativa SRF nº 866/2008-0, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º Os produtos referidos no art. 1º, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000ml (um mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for es-
tabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000ml (um mil mililitros), ar-
redondando-se para 1.000ml (mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no § 7º do
art. 150 do Decreto nº 4.544, de 26 de dezembro de 2002 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI).

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso I do § 2º do art. 150 do RIPI.

Art. 4º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que
observarem o disposto no § 2º do art. 152 do RIPI.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

SAULO DE TARSO MUNIZ DOS SANTOS

ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (milili-
tros)

CÓDIGO TI-
PI

ENQUADRAMENTO (le-
tra)

10.641.793/0001-
81

1501 (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 J

10.641.793/0001-
81

DON FRANCESCO (VINHO COMUM) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 G

10.641.793/0001-
81

BOTTICELLI (VINHO FINO) De 671ml até 1000ml 2204.21.00 I

10.641.793/0001-
81

BOTTICELLI (VINHO FINO) De 181ml até 375ml 2204.21.00 F

10.641.793/0001-
81

BOTTICELLI De 671ml até 1000ml 2204.10.90 L

10.641.793/0001-
81

CRISTAL DO VALE (FILTRADO DO-
CE)

De 376ml até 670ml 2204.30.00 H

Art. 1º Excluída do Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
3A.0.224 LÚCIA HELENA FERNANDES AUGUSTO 071.513.733-68 111 3 1 . 0 0 1 2 0 5 / 2 0 0 9 - 8 0

Art. 2º Incluída no Registro de Despachante Aduaneiro:

INSCRIÇÃO NOME CPF PROCESSO
3D.0.175 LÚCIA HELENA FERNANDES AUGUSTO 071.513.733-68 111 3 1 . 0 0 1 2 0 5 / 2 0 0 9 - 8 0

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na data de sua publicação.

NILZA MARIA BESSA TAJRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 44,
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

Cancelamento a pedido do Registro Espe-
cial No- IP-04401/04 para importador de pa-
pel com imunidade tributária - O contri-
buinte requer o cancelamento do registro
especial para IMPORTADOR de papel

imune destinado à impressão de livros, jor-
nais e periódicos, concedido através do
ADE No- 28, DOU de 02 de junho de
2009.

Base Legal: art. 1º do Decreto-Lei No- 1.593/97 e Instruções Nor-
mativas da SRF nºs 71/2001, art. 1º, § 1º, inciso III (IP), alterada pela
IN.SRF No- 101/01e IN.SRF No- 134/02.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela IN
SRF No- 71, de 24 de agosto de 2001, com as alterações introduzidas

pela IN 101, de 21 de dezembro de 2.001, IN.SRF No- 134, 08 de
Fevereiro de 2002 e Regimento Interno aprovado pela Portaria MF n.º
125, de 04/03/2009, artigo 203, inciso X, e tendo em vista o que
consta do processo n.º 10410.002303/2009-35, resolve:

Declarar que a empresa DJP COMÉRCIO INTERNACIO-
NAL LTDA, estabelecida à Rua Conde Irajá, No- 60 - Edifício Galeria
Royal - Sala 103 - Pajuçara - Maceió/AL - CEP 57.030-160 inscrita
no CNPJ sob o No- 05.300.784/0002-78, não faz jus ao Registro
Especial, sob o No- IP-O4401/04, para IMPORTADOR de papel com
imunidade tributária destinado a impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, atendendo ao requerimento do contribuinte com solicitação
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